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RIO DE JANEIRO Oex-vereador
Jerônimo Guimarães Filho,
conhecidocomoJerominho,
foiassassinadoatirosnoiní-
ciodanoitedestaquinta-fei-
ra(4),naestradaGuandudo
Sapé,emCampoGrande,na
zona oeste do Rio. Segundo
a Polícia Civil, ele foi atingi-
dopordois tiros de fuzil, no
abdomeenaperna.
Vídeos que circulam nas

redes sociais mostram o ex-
vereadorcaídonoasfalto lo-
goapósoatentado,enquan-
to umhomemtenta prestar
socorro a ele. Três homens
encapuzados desceram de
um automóvel próximo de
Jerominho,quetambémde-
sembarcava de um veículo,
e atiraramcontra ele.
O ex-vereador era aponta-

do como integrante damilí-
ciaLigadaJustiça,quedomi-
nouimportantescomunida-
desdacidade, e responsável
pelapráticadehomicídiose
cobrança de taxas de segu-
rançadecomerciantesemo-
radores da zonaoeste.
Ainvestigaçãodamortefi-

cará a cargo da DHC (Dele-
gacia de Homicídios da Ca-
pital). Os agentes estão em
diligências para identificar
os autores do crime.
Avítimafoi levadaaoHos-

pitalOesteD’Or,masnãore-
sistiu aos ferimentos. Um
segundohomemqueacom-
panhava Jerominho, ainda
não identificado, também
foi atingido na ação e leva-
do em estado grave ao Hos-
pitalMunicipalRochaFaria,
emCampoGrande.
Opoliciamentofoi intensi-

ficadonaregiãodaaçãoeem
diversospontosdazonaoes-
tedacidade,redutoeleitoral
doex-parlamentar.Deacordo
comaPolíciaMilitar, a ocor-
rênciasegueemandamento.
OHospital OesteD’Or dis-

seque,porenquanto,nãofa-
rácomunicados,porquetem
por política não divulgar in-
formaçãosemautorizaçãodo
paciente ou familiares.
Oex-vereadorfoipresoem

2007, e o tio, Natalino, chefe
do grupo, em 2008. Eles fo-
ramcondenadosa10e15anos
de prisão, respectivamente.
Os dois foram condenados
“por formação de quadrilha
armada”. Em dezembro da-
quele ano, foram denuncia-
dos pelo Ministério Públi-
co estadual como chefes de
milícianazonaoestedoRio.
Os dois também são acu-

sados de, sob a alegação de
combaterotráficodedrogas,
extorquiremdinheirodapo-
pulaçãopormeiodocontro-
ledotransportealternativoe
dofornecimentodegáseTVa
cabo,entreoutrasatividades.
Jerominhofoipresonofim

dejaneiro,masfoisoltouma
semana depois. Na ocasião,
haviacontraeleummandado
de prisão por extorsão com
empregodearmacontramo-
toristasdevansqueatuavam
emCampoGrande.O crime
ocorreu em 2005.
Ele foi vereador no Rio de

Janeiro por dois mandatos,
entre 2001 e 2008, sempre
eleitocomgrandesvotações.
No mesmo período, conse-
guiu viabilizar a eleição do
irmão Natalino Guimarães
comodeputadoestadualem
2006.Mesmodacadeia, Jero-
minhoelegeuafilhaCarmen
GloriaGuinancioGuimaraes
Teixeira,aCarminhaJeromi-
nho,vereadoraem2009.Con-
tudo, ela foi presa em 2009.
Colaborou o UOL
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A Prefeitura de Osasco por meio da Secretaria de Assistência
Social – SAS comunica a abertura de Chamamento
Público - Edital 01/2022 – SERVIÇO DE ACOLHIMENTO
INSTITUCIONAL PARA CRIANÇA E ADOLESCENTES – SAICA.

MAIORES INFORMAÇÕES: www.osasco.sp.gov.br/imprensaoficial -
IOMO N° 2269 de 22/07/2022 ou

www.osasco.sp.gov.br/portal-da-tranparencia

Rua da Saudade, 180- Bela Vista – Osasco /SP - CEP: 06080-000
Tel: (11) 2183-6723 - saps@osasco.sp.gov.br

DANIEL MATIAS
Secretário de Assistência Social em Exercício

PREFEITURAMUNICIPAL DE OSASCO
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS

SOL BRASIL ALIMENTOS S.A.
CNPJ: 49.185.291/0001-29 – NIRE: 35.3.0005268-4

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Ficam convocados os senhores acionistas desta Companhia para reunirem-se em
Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se no dia 05 de setembro 2022, às 09 horas, na sede
social da Companhia, localizada na Rua Verbo Divino, nº 1.207, 3º andar, Sala 3-C, Chácara
Santo Antônio, São Paulo, São Paulo, CEP 04.719-002, a fim de deliberar sobre a seguinte
ordem do dia: (a) exame, discussão e votação das Demonstrações Financeiras relativas ao
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, à disposição na sede da Companhia
a partir da presente data, conforme tratado a seguir; (b) destinação dos resultados do
referido exercício; (c) eleição dos membros da Diretoria; (d) definição da remuneração dos
administradores; e (e) outros assuntos de interesse da Companhia, alusivos à ordem do
dia. ANÚNCIO DE DISPONIBILIDADE DE DOCUMENTOS – Encontram-se à disposição
dos senhores acionistas, na sede social, acima identificada, as Demonstrações Financeiras
relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021. JOSÉ HONÓRIO
GONÇALVES DE TÓFOLI – Diretor Presidente. Acesso à publicação na íntegra no sítio
eletrônico do jornal: https://publicidadelegal.folha.com.br

EDITAL DE CITAÇÃO DE LUIZ OTÁVIO BATISTA CAT-
TARUZZI, com prazo de 30 dias. Processo 1005445-
71.2020.8.26.0554. O MM. JUIZ DE DIREITO DA 3ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTO ANDRÉ, NA
FORMA DA LEI, FAZ SABER a todos, especialmente a
LUIZ OTÁVIO BATISTA CATTARUZZI, RG 33.366.424-3
SSP-SP e CPF/MF 440.424.958-69, que a FUNDAÇÃO
SANTO ANDRÉ, pessoa jurídica inscrita no CPNJ
57.538.696/0001-21, lhe ajuizou AÇÃO MONITÓRIA,
no valor de R$ 3.657,47 (três mil e seiscentos e cin-
quenta e sete reais e quarenta e sete centavos), em
13.03.2020, visando a cobrança de mensalidades esco-
lares vencidas entre agosto e outubro do ano letivo de
2015. Por se encontrar o réu LUIZ OTÁVIO BATISTA
CATTARUZZI em local incerto e ignorado, fica ele devi-
damente CITADO dos termos da ação e INTIMADO
para, no prazo de 15 dias, (i) efetuar o pagamento da
importância acima com correção monetária e juros de
mora, acrescida de honorários advocatícios na quantia
equivalente a cinco por cento do valor atribuído à causa,
ou (i) embargar a ação monitória, tudo nos termos dos ar-
tigos 701 e 702 do Código de Processo Civil, sob pena de
se constituir, de pleno direito, um título executivo judicial,
com o prosseguimento do processo segundo o disposto
no Título II do Livro I da Parte Especial do Código de Pro-
cesso Civil, no que for cabível. Fica ainda o réu advertido
de que lhe será nomeado Curador Especial em caso de
revelia, bem como de que, pagando a importância devida
acrescida de honorários advocatícios no prazo de 15
dias, ficará isento do pagamento das custas processuais
adiantadas pela autora, ou a cargo dela. Os prazos fluirão
após 30 dias. Será o edital afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Santo André, 11 de junho de 2022.

Edital de Leilão Público nº 3075/0222-
1° Leilão e nº 3076/0222 - 2° Leilão

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, por meio da CN Manutenção de Bens, torna
público aos interessados que venderá, pela maior oferta, respeitado o preço mínimo de venda,
constante do anexo II, deste Edital, no estado físico e de ocupação em que se encontra(m),
imóvel (is) recebido (s) em garantia, nos contratos inadimplentes de Alienação Fiduciária,
de propriedade da CAIXA. O Edital de Leilão Público - Condições Básicas, do qual é parte
integrante o presente aviso de Venda, estará à disposição dos interessados de 19/08/2022 até
28/08/2022, no primeiro leilão, e de 02/09/2022 até 12/09/2022, no segundo leilão, em horário
bancário, nas Agências da CAIXA nos estados AC, AL, BA, CE, DF, GO, MA, MG, MS, MT,
PA, PB, PE, PR, RJ, RN, RS, SC e SP e no escritório do leiloeiro, Sr. WERNO KLÖCKNER
JUNIOR, no endereço Av. Avenida Carlos Gomes, 226, térreo, Zona 05, Maringá/PR,, CEP
87015-200, telefones (44) 3026-8008 e (44) 99973-8008. Atendimento no horário de segunda
a sexta das 08:00 às 11:30hs e das 13:30 às 18:00hs (Site: www.kleiloes.com.br). O Edital
estará disponível também no site: www.caixa.gov.br/imoveiscaixa). O 1° Leilão realizar-se-á
no dia 29/08/2022, às 13h (horário de Brasília), e os lotes remanescentes, serão ofertados no
2° Leilão no dia 13/09/2022, às 13h (horário de Brasília), ambos exclusivamente no site do
leiloeiro, no endereço: www.kleiloes.com.br).

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CN MANUTENÇÃO DE BENS

AVISO DE VENDA

MINISTÉRIO DA
ECONOMIA

GOVERNO
FEDERAL

1º LEILÃO: 11/08/2022 - 10:50h - 2º LEILÃO: 12/08/2022 - 10:50h

LEILÃO DE IMÓVEL
Av. Barão Homem de Melo, 2222 - Sala 402
Bairro Estoril - CEP 30494-080 - BH/MG

PRESENCIAL E ONLINE

EDITAL DE LEILÃO
Fernanda de Mello Franco, Leiloeira Oficial, Matrículas JUCEMG nº 1030 e JUCESP nº 1281, devidamen-
te autorizada pelo credor fiduciário abaixo qualificado, ou sua Preposta registrada na JUCEMG, Cássia
Maria de Melo Pessoa, CPF: 746.127.276-49, RG: MG-2.089.239, faz saber que, na forma da Lei nº
9.514/97 e do Decreto-lei nº. 21.981/32 levará a LEILÃO PÚBLICO de modo Presencial e/ou Online o
imóvel a seguir caracterizado, nas seguintes condições. IMÓVEL: Apartamento nº31, localizado no pavi-
mento do Edifício UP WEST (Torre 02), do Condomínio Up Grade Santo André, situado na Avenida Varsó-
via nº 850, na Vila Metalúrgica em Santo André/SP, possuindo uma área privativa real de 66,050m², área
comum real de 36,088m², já incluída nesta a área correspondente a 01 vaga de garagem comum e inde-
terminada, localizada na garagem coletiva, perfazendo a área total real de 102,138m². Imóvel objeto de
matrícula 87.107 do 2º Registro de Imóveis de Santo André/SP. Dispensa-se a descrição completa do
IMÓVEL, os termos do art. 2º da Lei nº 7.433/85 e do Art. 3º do Decreto nº 93.240/86, estando o mesmo
descrito e caracterizado na matrícula anteriormente mencionada. Obs.: Imóvel ocupado. Desocupação por
conta do adquirente, nos termos do art. 30, caput e parágrafo único da Lei 9.514/97. DATADOS LEILÕES:
1º Leilão: dia 11/08/2022, às 10:50horas, e 2º Leilão dia 12/08/2022, às 10:50 horas. LOCAL: Av.
Barão Homem de Melo, 2222 – Sala 402 – Estoril – CEP 30494-080 – Belo Horizonte/MG. DEVEDO-
RES FIDUCIANTES: ANDERSON FERREIRA DA SILVA, brasileiro, gerente, nascido em 01/02/1974,
RG: 22.497.274 SSP/SP, CPF: 128.839.398-96 e FERNANDAROSADASILVA, brasileira, do lar, nascida
em 26/06/1977, RG: 30.128.859-8 SSP/SP, CPF: 276.344.098-39, casados entre si sob o regime de co-
munhão parcial de bens, residentes e domiciliados na Rua João Gaspar Simões, nº 188, Casa 1, Jardim
Miriam – São Paulo/SP, CEP: 04.416-370. CREDOR FIDUCIÁRIO: Banco Inter S/A, CNPJ:
00.416.968/0001-01. DO PAGAMENTO: No ato da arrematação presencial, o arrematante deverá emitir
01 cheque caução no valor de 20% do lance. O pagamento integral da arrematação deverá ser realizado
em até 24 horas, mediante depósito via TED, na conta do comitente vendedor a ser indicada pelo leiloei-
ro, sob pena de perda do sinal dado. Após a compensação dos valores o cheque caução será resgatado
pelo arrematante. DOS VALORES:1º Leilão: R$ 658.297,09 (seiscentos e cinquenta e oito mil, duzen-
tos e noventa e sete reais e nove centavos) 2º leilão: R$ 329.148,54 (trezentos e vinte nove mil,
cento e quarenta e oito reais e cinquenta e quatro centavos), calculados na forma do art. 26, §1º e art.
27, parágrafos 1º, 2º e 3º da Lei nº 9.514/97. Os valores estão atualizados até a presente data podendo
sofrer alterações na ocasião do leilão. COMISSÃO DO LEILOEIRO: Caberá ao arrematante, o pagamento
da comissão do leiloeiro, no valor de 5% (cinco por cento) da arrematação, a ser paga à vista, no ato do
leilão, cuja obrigação se estenderá, inclusive, ao(s) devedor(es) fiduciante(s), na forma da lei. DO LEILÃO
ONLINE: O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) das datas, horários e local de realização
dos leilões para, no caso de interesse, exercer(em) o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo
valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27,
da Lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465/2017.Os interessados em participar do leilão de modo online, de-
verão cadastrar-se no site www.francoleiloes.com.br e se habilitar acessando a opção “Habilite-se”, com
antecedência de 01 hora, antes do início do leilão presencial, juntamente com os documentos de identifi-
cação, inclusive do representante legal, quando se tratar de pessoa jurídica, com exceção do(s) deve-
dor(es) fiduciante(s), que poderá(ão) adquirir o imóvel preferencialmente em 1º ou 2º leilão, caso não
ocorra o arremate no primeiro, na forma do parágrafo 2º-B, do artigo 27 da Lei 9.514/97, devendo apresen-
tar manifestação formal do interesse no exercício da preferência, antes da arrematação em leilão. OBSER-
VAÇÕES: O arrematante será responsável pelas providências de desocupação do imóvel, nos termos do
art. 30, caput e parágrafo único da Lei 9.514/97. O(s) imóvel(i)s será(ão) vendido(s) no estado em que se
encontram física e documentalmente, em caráter “ad corpus”, sendo que as áreas mencionadas nos edi-
tais, catálogos e outros veículos de comunicação são meramente enunciativas e as fotos dos imóveis di-
vulgadas são apenas ilustrativas. Dessa forma, havendo divergência de metragem ou de área, o arrema-
tante não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum complemento de metragem ou de área, o término da
venda ou o abatimento do preço do imóvel, sendo responsável por eventual regularização acaso necessá-
ria, nem alegar desconhecimento de suas condições, eventuais irregularidades, características, comparti-
mentos internos, estado de conservação e localização, devendo as condições de cada imóvel ser prévia e
rigorosamente analisadas pelos interessados. Correrão por conta do arrematante, todas as despesas rela-
tivas à arrematação do imóvel, tais como, taxas, alvarás, certidões, foro e laudêmio, quando for o caso,
escritura, emolumentos cartorários, registros etc. Todos os tributos, despesas e demais encargos, inciden-
tes sobre o imóvel em questão, inclusive encargos condominiais, após a data da efetivação da arremata-
ção são de responsabilidade exclusiva do arrematante. A concretização da Arrematação será exclusi-
vamente via Ata de Arrematação. Sendo a transferência da propriedade do imóvel feita por meio de
Escritura Pública de Compra e Venda. Prazo de Até 90 dias da formalização da arrematação. O ar-
rematante será responsável por realizar a devida due diligence no imóvel de seu interesse para
obter informações sobre eventuais ações, ainda que não descritas neste edital. Caso ao final da ação
judicial relativa ao imóvel arrematado, distribuída antes ou depois da arrematação, seja invalidada a
consolidação da propriedade, e/ou os leilões públicos promovidos pelo vendedor e/ou a adjudicação em
favor do vendedor, a arrematação será automaticamente rescindida, após o trânsito em julgado da ação,
sendo devolvido o valor recebido pela venda, incluída a comissão do leiloeiro e os valores comprovada-
mente despendidos pelo arrematante à título de despesas de condomínio e imposto relativo à propriedade
imobiliária. A mera existência de ação judicial ou decisão judicial não transitada em julgado, não
enseja ao arrematante o direito à desistência da arrematação. O arrematante presente pagará no ato
o preço total da arrematação e a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate,
exclusivamente por meio de cheques. O proponente vencedor por meio de lance on-line, terá prazo de 24
horas, depois de comunicado expressamente do êxito do lance, para efetuar o pagamento, exclusivamen-
te por meio de TED e/ou cheques, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. O não
pagamento dos valores de arrematação, bem como da comissão do(a) Leiloeiro(a), no prazo de até 24
(vinte e quatro) horas contadas da arrematação, configurará desistência ou arrependimento por parte do(a)
arrematante, ficando este(a) obrigado(a) a pagar o valor da comissão devida o(a) Leiloeiro(a) (5% - cinco
por cento), sobre o valor da arrematação, perdendo a favor do Vendedor o valor correspondente a 20%
(vinte por cento) do lance ou proposta efetuada, destinado ao reembolso das despesas incorridas por este.
Poderá o ( a) Leiloeiro(a) emitir título de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protes-
to, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto nº
21.981/32. Ao concorrer para a aquisição do imóvel por meio do presente leilão, ficará caracterizada a
aceitação pelo arrematante de todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições obede-
cerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo
Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. Maiores informa-
ções: (31)3360-4030 ou pelo email: contato@francoleiloes.com.br. Belo Horizonte/MG, 28/07/2022.
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EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 0219982-03.2006.8.26.0100.
O MM. Juiz de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Valdir da
Silva Queiroz Júnior, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Mirante Incorporações e Empreendimentos
Ltda, CNPJ 24.878.001/0001-00, representada na forma do seu contrato social, que S/A Fabril
Scavone, ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$72.206,33
(setenta e dois mil, duzentos e seis reais e trinta e três centavos) - (31/01/2020). Estando a
executada em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital. Assim sendo, por meio do presente
edital fica a mesma CITADA do inteiro teor da presente, advertindo-a, que findo o prazo do edital,
terá o prazo de 03 dias para efetuar o pagamento da dívida, ou no prazo de 15 dias, querendo,
apresentar a oposição achar cabível, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os
fatos articulados na inicial. No silêncio do executado, ser-lhe-a nomeado Curador Especial. Para que
ninguém alegue ignorância, será o edital afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de setembro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE PARNAÍBA
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º153/2022 – Proc. Adm. nº.527/2022
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de INSUMOS PARA
BOMBAS DE INFUSÃO EXCLUSIVOS ROCHE para cumprimento de
ações judiciais, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde. Do
Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia
05/08/2022, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br,
bem como por meio do site https://intranet.santanadeparnaiba.sp.gov.br/
SisComp/Publico/Default.aspx. Início da sessão de disputa de lances: Dia
18/08/2022, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 04 de agosto de 2022.
ORDENADOR DE PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, por intermédio do Secretário Municipal de Gestão Pública,
torna público que está promovendo a seguinte licitação, na modalidade “PREGÃO PRESENCIAL”:
EDITAL Nº 106/2022 - PROCESSO Nº 15.350/2022.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAPARAPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO,
CUSTOMIZAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE E LICENÇA MENSAL DE USO DE SISTEMA DE
INFORMAÇÕES GERENCIAIS INTEGRADO WEB, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
Os envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” e “HABILITAÇÃO” serão recebidos e abertos no
Departamento de Gestão de Bens e Serviços (1º andar do Edifício-Sede da Prefeitura), às 10:00
horas do dia 17 de agosto de 2022. O edital e seus anexos encontram-se à disposição para
download no site da Prefeitura (www.mogidascruzes.sp.gov.br/licitacao).

Mogi das Cruzes, em 02 de agosto de 2022.
MAURICIO PINTO PEREIRA JUVENAL - Secretário Municipal de Gestão Pública_________________________________________________________________________________

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO
LICITAÇÃO DESTINADA EXCLUSIVAMENTE ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE
O MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, por intermédio da Secretária Municipal de Educação, torna
público que está promovendo a seguinte licitação, na modalidade “PREGÃO ELETRÔNICO”:
EDITAL Nº 103/2022 - PROCESSO Nº 17.225/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TINTA PARA IMPRESSORA EPSON - REFIL ECOTANK.
As propostas serão abertas em sessão pública que ocorrerá exclusivamente em ambiente eletrônico,
na internet, no endereço: http://www.licitacoes-e.com.br, às 08:00 horas do dia 23 de agosto de
2022. O edital e seus anexos encontram-se à disposição para download no site da Prefeitura (www.
mogidascruzes.sp.gov.br/licitacao) e no referido endereço (licitações-e).

Mogi das Cruzes, em 04 de agosto de 2022.
PATRÍCIA HELEN GOMES DOS SANTOS - Secretária Municipal de Educação_________________________________________________________________________________

COMUNICADO
CONCORRÊNCIA Nº 001/22 - PROCESSO Nº 5.305/22

OBJETO: CONCESSÃO PARA OUTORGA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS NO
MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES.
O MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, por intermédio do Secretário Municipal de Infraestrutura
Urbana, torna público, para conhecimento dos interessados, que por força da liminar concedida pelo
Exmo. Sr. Juiz de Direito do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Comarca de Mogi das
Cruzes, Dr. Bruno Machado Miano, referente ao Processo Digital nº 1011689-42.2022.8.26.0361 que
trata do Mandado de Segurança Cível - Licitações, fica suspensa “sine die” a presente Concorrência.

Mogi das Cruzes, em 28 de julho de 2022
ALESSANDRO SILVEIRA - Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana_________________________________________________________________________________

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO COM LOTES DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP

OMUNICÍPIODEMOGIDASCRUZES, por intermédio da SecretáriaMunicipal deAssistência Social,
torna público que está promovendo a seguinte licitação, na modalidade “PREGÃO ELETRÔNICO”:
EDITAL Nº 109/2022 - PROCESSO Nº 13.566/2022 e ap.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAFÉ TORRADO E MOÍDO E FILTRO DE PAPEL PARA CAFÉ.
As propostas serão abertas em sessão pública que ocorrerá exclusivamente em ambiente eletrônico,
na internet, no endereço: http://www.licitacoes-e.com.br, às 08:00 horas do dia 19 de agosto de
2022. O edital e seus anexos encontram-se à disposição para download no site da Prefeitura (www.
mogidascruzes.sp.gov.br/licitacao) e no referido endereço (licitações-e).

Mogi das Cruzes, em 04 de agosto de 2022
CELESTE XAVIER GOMES - Secretária de Assistência Social

MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE PARNAÍBA
AVISO DE LICITAÇÃO

Tomada de Preços N.º 009/2022 – Proc. Adm. Nº 520/2022
Objeto: Contratação de empresa especializada em obras de engenharia
para EXECUÇÃO DE FECHAMENTO EM TELAS NA PASSARELA
localizada na Avenida Yojiro Takaoka, Alphaville, Santana de Parnaíba/
SP, em atendimento à Secretaria Municipal de Obras. Do Edital: O edital
completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 05/08/2022,
na Avenida Marechal Mascarenhas de Morais, 1283, 2º andar -
Votuparim – Santana de Parnaíba/SP ou por meio do site https://intranet.
santanadeparnaiba.sp.gov.br/SisComp/Publico/Licitacao/GridLicitacao.
aspx. Data de Abertura: 22/08/2022, às 09h00min.

Santana de Parnaíba, 04 de agosto de 2022.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 142/2022
Objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES
PARA OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL”
Processo Administrativo: 16.548/2021
Data e Hora do Pregão: 24/08/2022 às 09h30min (Horário Oficial de Brasília - DF)
Sessão Pública: www.bec.sp.gov.br
Tipo de Licitação: LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA PARA ME/EPP
Número da Oferta de Compra: 855800801002022OC00224
A Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande, através da Gabinete da Prefeita, Secretaria
de Assuntos de Segurança Pública, Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Educação,
Secretaria de Saúde Pública, Secretaria de Urbanismo, Secretaria de Meio Ambiente, Secretaria
de Obras Públicas, Secretaria de Serviços Urbanos, Secretaria de Trânsito e Secretaria de Esporte
e Lazer, torna público que, na data, horário e local acima assinalados, fará realizar licitação na
modalidade Pregão Eletrônico, com critério de julgamento de MENOR PREÇO UNITÁRIO.
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos GRATUITAMENTE, na íntegra, através dos sites
www.praiagrande.sp.gov.br e www.bec.sp.gov.br para ciência, consulta e/ou download de todos os
interessados.

Praia Grande, 03 de agosto de 2022.
SORAIA M. MILAN - Secretária Municipal de Serviços Urbanos

EMAE - Empresa Metropolitana
de Águas e Energia S.A.
CNPJ nº 02.302.101/0001-42

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº ASL/ASS/5010/2022 -
Prestação de Serviços de Gerenciamento do
Abastecimento de Combustíveis em Veículos
e outros serviços prestados por postos
credenciados. O edital que estabelece as
condições de participação está disponível para
download a partir desta data no sítio da EMAE:
www.emae.com.br/Licitações/Pregão Eletrônico.
Para a obtenção de senha e credenciamento,
condicionantes à participação, acessar o mesmo
endereço eletrônico - Solicite sua Senha de
Negociação contato: cadastro.fornecedores@
emae.com.br, tels. (11) 2763-6647/6645. Envio
das propostas, a partir de 00:00h de 18/08/2022
até às 09:00h de 19/08/2022. Às 09:00h do
dia 19/08/2022 será iniciada a Sessão Pública
do Pregão no sítio acima. Informações com
Sr(a). Márcia, telefone (11) 2763-6662 e e-mail
marcia@emae.com.br.

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO ARP-01/2022. Encontra-se aberta na Fundação para
Conservação e a Produção Florestal do Estado de São Paulo, a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico ARP nº.
01/2022 - PROCESSO DIGITAL FF.004479/2022-85, objetivando a CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS, NÃO CONTÍNUOS, DE HELICÓPTERO
POR HORAS DE VOO EM ATENDIMENTO A ÁREAS PROTEGIDAS GERENCIADAS PELA FUNDAÇÃO FLORESTAL NO
ESTADO DE SÃO PAULO, PARA MONITORAMENTO, COMBATE A INCÊNDIOS EM AMBIENTE NATURAL, APOIO EM
EMERGÊNCIAS AMBIENTAIS, OPERACIONAL E DE GESTÃO, E TRANSPORTE DE CARGA E PESSOAL, DEFINIDOS
EM LOTES INDEPENDENTES NOS TERMOS ESPECIFICADOS, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL,
LOGÍSTICA DE ABASTECIMENTO E TRIPULAÇÃO CONFORME A NECESSIDADE. A abertura das Propostas dar-se-á
no dia 18/08/2022 às 09:00 horas, no site www.bec.sp.gov.br, Oferta de Compra n° 261101260452022OC00151.
As propostas serão recebidas no site a partir do dia 05/08/2022. Os interessados poderão consultar o Edital completo
nos sites https://www.infraestruturameioambiente.sp.gov.br/fundacaoflorestal/category/edital-licitacao/;
https://www.imprensaoficial.com.br/; http://www.bec.sp.gov.br. Qualquer dúvida ou esclarecimento deverá ser
encaminhado pelo site http://www.bec.sp.gov.br, e será respondido no mesmo. PARECER AJ Nº 353/22 DATADO
DE 01/08/2022

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SECRETARIA DO MEIO
AMBIENTE - FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A PRODUÇÃO

FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Sindicato de Atletas Profissionais do Estado de SP
C.N.P.J 62.658.752/0001-00

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária
Pelo presente Edital, ficam convocados todos os Associados deste Sindicato, em pleno gozo de seus
direitos sindicais, para participarem da Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no dia 17 do mês
de agosto de 2022 às 08:00 (oito horas) em primeira convocação na sede da AFRESP - Associação
dos Fiscais de Renda do Estado de São Paulo, localizado à Rua Maria García Utrila, 50 - Cumbica,
Guarulhos - SP, a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias da ordem do dia: a) Análise,
discussão e votação da proposta Orçamentária para o Exercício de 2023 com respectivo
Parecer do Conselho Fiscal; b) Análise, discussão e votação sobre o Balanço do Exercício
de 2021 com respectivo Parecer do Conselho Fiscal; c) Interesses gerais da categoria.
Não havendo, na hora acima indicada, número legal de associados, para a instalação dos trabalhos
em primeira convocação, a assembleia será realizada uma hora após, no mesmo dia e local, em
segunda convocação, com qualquer número de associados presentes.

São Paulo, 05 de agosto de 2022. Rinaldo José Martorelli - Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

A Prefeitura de Guarulhos, através do Departamento
de Licitações e Contratos, torna público: LICITAÇÕES

AGENDADAS: CP 37/22 DLC PA 27455/22 menor preço visando
contratação de empresa para execução de obras de recapeamento e
recuperação asfáltica,recomposição de guias,sarjetas sarjetões e passeios
em diversas Ruas no município de Guarulhos Gopoúva, Vila Galvão
e outros Lote 01. Abertura: 12/09/22 - 9h. CP 38/22 DLC PA 27456/22
menor preço visando contratação de empresa para execução de obras de
recapeamento e recuperação asfáltica,recomposição de guias,sarjetas,
sarjetões e passeio em diversas Ruas no município de Guarulhos Jd.Bom
Clima,Taboão e outros Lote 02. Abertura: 13/09/22 - 9h. CP 39/22 DLC PA
27457/22 menor preço visando contratação de empresa para execução
de obras de recapeamento e recuperação asfáltica,recomposição de
guias, sarjetas,sarjetões e passeio em diversas Ruas no município de
Guarulhos Jd. Pres.Dutra, Cumbica e outros Lote 03. Abertura: 14/09/22
- 9h. CP 40/22 DLC PA 27458/22 menor preço visando contratação de
empresa para execução de obras de pavimentação asfáltica,recomposição
de guias,sarjetas, sarjetões e passeios em diversas ruas no município de
Guarulhos Residencial Bambi, Água Azul e outros. Abertura: 15/09/22 9h.
Os editais poderão ser obtidos no site www.guarulhos.sp.gov.br na aba:
Licit. Ag.

SAÚDE

COMUNICADO - ABERTURA DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2022 - CRS LESTE
OFERTA DE COMPRA nº 801075801002022OC00024
PROCESSO: 6018.2022/0018945-3
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada em
conservação, manutenção preventiva e corretiva predial com fornecimento
de materiais para unidades da CRS Leste.
A abertura/realização da sessão pública de pregão ocorrerá a partir das
09h00 do dia 19 de Agosto de 2022, pelo endereço www.bec.sp.gov.br ou
www.bec.fazenda.sp.gov.br a cargo da 1ª Comissão de Licitação. Os documentos
referentes às propostas comerciais e anexos, das empresas interessadas, deverão
ser encaminhados a partir da disponibilização do sistema, www.bec.sp.gov.br ou
www.bec.fazenda.sp.gov.br, até a data de abertura, conforme especificado no
edital. O edital de pregão poderá ser consultado e/ou obtido, nos sites:
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br e www.bec.sp.gov.br ou www.bec.
fazenda.sp.gov.br.

Sindicato da Indústria de Condutores Elétricos,Trefilação e Laminação
de Metais Não Ferrosos do Estado de São Paulo - SINDICEL

CNPJ: 49.467.087/0001-09
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital e, em conformidade com os dispositivos legais, artigos 612 e 859 da CLT e
estatutários, faço saber que ficam convocadas todas as empresas associadas ou não ao Sindicel -
Sindicato da Indústria de Condutores Elétricos,Trefilação e Laminação de Metais Não Ferrosos do Estado
de São Paulo para Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se no dia 11 de agosto de 2022, às 13:30
horas em primeira convocação, por maioria absoluta de votos em relação ao total de associadas ou, em
segunda às 14:00 horas, por maioria de votos das associadas presentes. Considerando os atuais índices
de contaminação e mortes causadas pelo vírus da covid-19 e, ainda, os altos índices de contaminação da
varíola dos macacos no estado de SP, com fundamento no artigo 48-A do Código Civil, a assembleia será
realizada por meio virtual-digital através de videoconferência, pela plataforma Cisco Webex. O link de
acesso será disponibilizado no site www.sindicel.org.br, para deliberarem a seguinte ordem do dia: 1. A
conveniência ou não de realizar Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, validação e aprovação a
pauta de necessidades e reinvindicações patronal. 2. Análise do conteúdo e limitações das pautas de
reivindicações dos Sindicatos dos trabalhadores metalúrgicos: i) de Campinas, Limeira e Baixada Santista
representando suas respectivas entidades sindicais e bases territoriais e, ii) de São José dos Campos
representando suas respectivas entidades sindicais e bases territoriais e, iii) vinculados à Federação dos
Metalúrgicos da CUT, representando suas respectivas entidades sindicais e bases territoriais e, iv) de
Itatiba e Região representando suas respectivas entidades sindicais e bases territoriais e, v) de Jaguariúna
e Região representando suas respectivas entidades sindicais e bases territoriais e, vi) da Federação dos
Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico do Estado de São Paulo,
representando suas respectivas entidades sindicais e bases territoriais vinculados à Força Sindical e,
vii) das categorias diferenciadas e a dos profissionais liberais. 3. Delegação de poderes à diretoria do
Sindicel para proceder todos os necessários trâmites para celebração de Convenção Coletiva, Acordo
Coletivo e/ou instauração do Dissídio Coletivo, concedendo autorização para a diretoria do Sindicel
conceder ou não o comum acordo, bem como, delegar poderes à assessoria jurídica. 4. Fixação e
aprovação da contribuição assistencial-2022 para as empresas, em favor do Sindicato Patronal, bem
como, conceder a autorização ou não, para o desconto da contribuição assistencial dos trabalhadores, por
meio de deliberação em assembleia dos trabalhadores, abrangidas pelas negociações e Convenções
Coletivas do Trabalho. 5. Deliberação sobre a conveniência de dar caráter permanente à Assembleia ora
convocada até que se findem as negociações. 6. Assuntos gerais de interesse da categoria econômica.

São Paulo (SP), 05 de agosto de 2022
Carlos Alberto Cordeiro - Presidente

CÍRCULO AMOROSO DE APOIO INTEGRAL AO SER - CAAIS
CNPJ/MF sob o nº 07.050.516/0001-90

Convocação para Assembleia Geral Extraordinária
A Sra. Sonia Regina Martins Righetti presidente do Conselho de Administração do Círculo Amoroso de
Apoio Integral ao Ser - CAAIS, com sede na Capital do Estado de São Paulo sito na Rua Chaberá,
nº 444 - Vila Formosa - CEP 03364-030, inscrita no CNPJ sob o nº 07.050.516/0001-90, com registro no
9º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas sob o nº 14358, em sessão
de 12/08/2004, no uso de suas atribuições legais, conforme estabelecido no Artigo 19, Parágrafo 1º, do
Estatuto Social, CONVOCA, através do presente edital, seus associados para a Assembleia Geral
Extraordinária - AGE que será realizada na sede da associação em 09 de setembro de 2022, às 20h00,
para deliberar acerca da APROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO E EXTINÇÃO DA ASSOCIAÇÃO.
A Assembleia instalar-se-á em primeira convocação às 20:00h, com a presença da maioria dos
associados e, em segunda convocação às 20:30h, no mesmo dia e local, com o número de associados
presentes. São Paulo, 05 de agosto de 2022.

Ex-vereador apontado como chefe
demilícia, Jerominho émorto noRio

cotidiano


